
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N?. 126/2020 
Pregão Eletrônico para fins de Registro de Preços n^ 061/2020 

Processo LC n.9 137 - Homologado em 14/08/2020

Ata de Registro de Preços para futuro e eventual prestação de serviços 
de segurança não armada, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO e a empresa VIGFOZ VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, nos 
termos da Lei n°8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma 
abaixo:

Aos quatorze dias do mês de Agosto de dois mil e vinte, a empresa VIGFOZ 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.9 27.259.485/0001-99, com sede 
na Avenida Por do Sol, n.9 2043, Bairro Conjunto Libra, Município de Foz do Iguaçu - PR, CEP 
n9 85.857-620, neste ato representada por seu sócio administrador o senhor Juliano Cesar 
Bedendo, portadora do CPF/MF n9 044.233.909-73 e do RG 9.027.678-6, residente e 
domiciliado na Cidade de Cascavel - PR, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
firmar com o CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Willy Barth, 
n.9 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.9 95.719.472/0001-05, neste ato 
representado pelo Prefeito, o senhor Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador do CPF n9 
550.079,379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, Município de Pato Bragado, 
Estado do Paraná, denominado MUNICÍPIO, obrigam-se ao que segue.
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Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços de segurança não 
armada, para monitoramento noturno das 20 (vinte) unidades habitacionais junto ao 
Loteamento Social III, conforme quantidades, condições mínimas e especificações 
relacionadas abaixo:
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z DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSo V. TOTALV. UNIT.QTD MEDITEM£2 J2
o —i

^ ^ o V Serviços de segurança não armada 40.824,0014,0001 2.916 Horas

E341^ Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização desta Ata de Registro de 
Preços
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Eletrônica n9 061/2020, quanto a 
proposta adjudicada integram a presente Ata de Registro de Preços, valendo seus termos e 
condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização destas Atas de Registros 
de Preços, ficará à cargo do(s) seguintes fiscal(is) de contratos: Tatiane Medin Follmer 
(Secretaria de Assistência Social).
Parágrafo Único: Durante a execução contratual a contratante poderá incluir ou substituir os 
fiscais desta Ata de Registro de Preços, de acordo com interesse da adn>inistração pública, 
mediante termo de apostilamento contratual.
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Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização 
financeira
a) O valor global a ser praticado nesta Ata de Registro de Preços será de R$ 40.824,00 
(quarenta mil oitocentos e vinte e quatro reais)
b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação dos 
documentos de cobrança, condicionados ao termo de execução das horas efetivamente 
trabalhadas, atestado pela Secretaria Municipal solicitante, bem como o aceite dos produtos 
entregues/serviços prestados, caso ocorra algum fato de irregularidade o pagamento ficará 
suspenso até a devida regularização;
d) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número da 
Ata de Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura 
e/ou entrelinhas.
e) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não 
se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou 
matriz.
f) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de 
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;
g) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa 
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente 
que deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro de Preços e do Crédito Orçamentário
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na 
data de assinatura da mesma.
Antes do vencimento da Ata de Registro de Preços, restando saldo e sendo vantajoso para a 
Administração, o mesmo poderá ser contratado, se assim também for de interesse do 
fornecedor.
As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão a conta dos recursos 
financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
0824415002049 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.77 - 5475 - Vigilância Demais Setores da Administração - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta Ata de Registro de Preços nas 
condições avençadas, e da CONTRATADA:
a) Prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos na Ata de Registro de 
Preços.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
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sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § l5 do art. 57 da Lei n? 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às 
seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor da Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até 
o limite de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da Ata de Registro de 
Preços;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor da Ata de Registro de Preços;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da Ata de 
Registro de Preços;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, será declarado inidôneo para 
licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da 
aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do 
contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: /
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• Todas as hipóteses de irregularidades são condições de suspensão do pagamento até 
a perfeita regularização por parte da empresa fornecedora e a aplicação de 
penalidades.

• Todos os profissionais encaminhados pela Empresa para realizar o serviço, deverão 
possuir capacitação e cursos de formação para o desempenho das funções de 
Segurança;

• A empresa promitente deverá fornecer EPI's Necessários para a segurança do 
profissional, uniformes para identificação, sendo a única responsável, por qualquer 
despesa com transporte, deslocamento, alimentação ou outras despesas deste 
funcionário;

• O(s) Funcionário(s) deverá (ao) estar devidamente registrado(s) junto a empresa 
contratada;

• Os profissionais indicados pela CONTRATADA, deverão cumprir todas as obrigações: 
Ser pontual e permanecer no posto de trabalho determinado, ausentando-se apenas 
quando substituído por outro profissional, cumprir rigorosamente normas de 
segurança, evitando a entrada e permanência de pessoas não autorizadas no local;

• Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade encontrada;
• Receber/passar o posto de trabalho relatando todas as situações encontradas, ou 

ocorridas.
• A Contratada fica responsável pelo ressarcimento aos cofres públicos de todo e 

qualquer dano, avaria, furto ou prejuízos ocorridos no local, decorrentes de falhas ou 
negligência causados pelo seu funcionário durante período de execução de serviço, 
tendo 30 dias após notificada para reparar/ substituir/ ressarcir os danos em valor ou 
bem de igual qualidade.

• A empresa deverá respeitar o limite de 12 horas noturnas (iniciando o turno às 18 
horas e terminando ás 6 horas), não ultrapassando o limite mensal de horas.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Prefeitura do Município^
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